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RESOLUÇÃO N" 002t2ü22

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar
para reforço de dotação consignada no orçamento vigente
da Câmara Municipal de Santa Mônica.

A Mesa Diretiva da Càmara Municipal de Santa Mônica, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, submete ao plenário o seguinte Projeto de Resolução:

SUPLEMENTAÇÃO;

TOTAL DA SUPLENffiNTAÇÃO: RS 40.000,00

{rt.2" - Os recursos da presente abertura de crédito de que trata o art. lo serão oriundos das anulações
parciais, conforme art. 43, § 1", IIL da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, no orçamento do Legislativo
Municipal, das seguintes dotações orçamentárias:

ANULACÔES:

01.
01.001
01.031.0001.2.001.000
(000002) 3. 1.90. 1 r.oo.oo.oo

01.
01.001
01.03 1.000r.2.001.000
(000007) 3.3.90.36.00.00.00

CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL
Gestão das Atividades Legislativas

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Fonte (0001).........R$ 40,000,00

CÂNaana MUNICIPAL
CÂNA,lna MUNICIPAL
Gestão das Atividades Legislativas

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Fonte (0001)...............RS 10.000,00

01.
01.001
0r.031.0001.2.001.000
(000008) 3.3.90.3e.00.00.00

CÂMARA MUNICIPAL
CÂuana MUNICIPAL
Gestão das Atividades Legislativas

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridiça - Fonte (000i)...........R$ 30.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES: R$ 40.000,00

AÍt. l" - Fica aberto no orçamento corrente do Legislativo Municipal, um crédito adicional suplementar
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária:



contrário.
Art. 3' - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

Santa Mônica - PR., 28 de março de 2A22.

Vereador Presidente

Vice-Presidente

da Silva
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